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Após exame da matéria, após consúta a assessoria

jurídica da Casa, A Relatora apresentou seu voto, que segue anexo a este pareceÍ.

VOTO DA RELÂTORA

Pela admissibilidade da proposição.

PARECERDA coMlssÃo:
Pela admissibilidade total da proposição.

Publique-se e encamiúe-se a matéria a Secretaria Geral para providências
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Projeto de Lei n 056t202I. ..Autoriza o
Poder Executivo Municipal a Contratai
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a Agência do

RELATÓRIO

Cuida o presente, de Projeto de Lei n 056/2021, que

tem por objetivo contÍatar opeÍação de crédito com Agência do Fomento do paraná s.A
para o Município de Campo Magro

O projeto teve regular trâmite dentro da Câmara

Municipal, foi encaminhada cópia para a procuradoria se manifestar acerca do mesmo,

no sentido de auxiliar os componentes da comissão a exaÍar seu parecer.


